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desta ordem, q. dou por m.to recomendada a Vm.ce, q. D." g.° 
S. Paulo a 1 de 8br.° de 3782. / / Francisco da Cunha e Me-
nezes. / / 

P.a Manoel Lopes de Leão, Cap.1" Mor da Villa de 
Taubaté. 

Sobre o conteúdo no requerim.'0 incluzo de Manoel Ma-
chado de Abreo Vm.cc me informe em carta fechada, e em pa-
pel separado com aquella verd.® inseparavel da sua honra, e 
Posto, q. ocupa. D.8 a Vm.ce S. Paulo a 1 de 8br.° de 1782. 
/ / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a Francisco Ribr." de Moraes Pedrozo, Sarg.t0 

Mor das Orden."8 da V.a de Sorocaba. 

Consta me, q. húa carta, q. eu mandei ao Cap."1 mor da 
villa de Curityba Lourenço Ribr." de Andr.u por Parada de 
29 de Agosto do corr.to ano chegara aberta até a villa de Ita-
petininga, como se vê do recibo de Gaspar Corr.a de Mor.8 na 
copia de todos, q. incluza remeto a Vm.cc, dirigida por Manoel 
de Abreo Per.a Ramos, escrivão da villa da Faxina; e porq. 
hé precizo saber qual foi o indivíduo, ou individous, q. se 
atreverão a tão temerário dezacordo: Ordeno a Vm.c®, q. com 
o mayor empenho indague, e escrupulozam.10 averiguê quem, 
ou quaes forão os agressores de semelhante falta de temor e 
respeito; / o q. não hé novo nesta capitania / e depois de os 
ter prezos, e bem seguros me dará p.te, p.a eu os castigar con-
fr.° a gravidade de seo delito. D.8 g.e a Vm.cc S. P.10 a 3 de 
8br.° de 1782. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a a Camera da Villa tia Atibaya 

Por promoção de Francisco da Silvr." Franco, Cap.'" 
da orden." dessa villa, a sarg.tü mor da mesma, está vago 
aquelle Posto de Cap."1: P.a prover oqual, Vm.ce8 me propo-
nhão tres sug.tos idoneo, e benemeritos, p.a eu delles eleger o 
q. me parecer melhor p.n ocupar o d.° Posto. D.8 g.e a Vm.tes 

S. Paulo a 5 de 8br." de 1782. / / Francisco (la Cunha e Me-
nezes. / / 

P.a Antonio Corr.'1 de Lemos Leyte, Cap."1 Mor 
da Villa da Parnayba. 

Pela p.te q. se me dâ, e incluza remeto a Vm.ce, hé pre-
cizo prender-se a Bartolomeo Bueno, p.a castigar a sua dezo-
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bed.a a resp.t0 da queixa e prejuizo da cavalhada Reyuna, q. 
se me reprezenta: Pelo q. ordeno a Vm.ce q. logo receber esta, 
faça prender, e remeter á cadeya desta cid.° ao sobred.0 Bar-
tolomeo Bueno. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 7 de 8br.° de 
1782. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

A parte, q. acuza a carta supra, hé a seg.tc. 

O Sold.° Alex.e de Gusmão, q. se acha governando a ca-
valhada reyuna na paragem, chamada Taboão, dâ p.te, q. 
aprezentando a ordem, q. recebeo, p.a fazer retirar todos os 
animaes, q. não fossem pertencentes a d.a cavalhada, hum 
Bartolomeo Bueno, dono de hum cavallo, q. remeteo, não quiz 
dar por ella, dizendo por ultimo, q. não se lhe dava de ter 
trabalhos p.a proveito de outro. S. Paulo em 6 de 8br.° de 
1782. / / Manoel Joze da Graça, Cap.m Mand.e / / 

P.a Manoel de Olivr.3 Cardozo, Cap.m Mor desta 
Cidade. 

Vm.ce mandará pozitivas ordens aos seos of.es da orden.11 

da Freg.a da Cutia, p.a com todo o empenho fação exactas 
dilig.as p.a prender a Mateos de Figueiró Leme, sold.° Gra-
nadr.°, filho de Fran.00 Figr.° Leme, n.al da mesma Freg.a ; 
de id.e de 38 an.s, cabellos pretos, olhos pardos; estatura mais 
q. ordinr.", e refeito do corpo, o qual hé dezertor: O q. Vm.re 

recomendará aos d.os of.es com todo o cuidado; e o mesmo 
faço de Vm.ce, q. D.8 g.e S. Paulo a 8 de 8br.° de 1782. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o Juiz Ordr.° da V.a de Taubaté devaçar sobre 
a morte, q' fez Antonio Corr.a S. Tiago. 

Ordeno a Vm.ce, q. logo que receber esta, e sem perda de 
tempo, px-oceda a huma exacta devaça com a seria circunspc-
ção, q. requer o cargo, q. ocupa, a resp.t0 da morte, q. fez An-
tonio Corr." S. Tiago em Joze Corr.a no dia 25 do corr.te mez; 
e também das facadas, q. deo em sua mulher Joana de Oli-
vr.11; e achando Vm.ce culpados, ou cúmplices no referido ho-
micídio, logo os fará prender, e me dará parte: O q. Vm.ce 

executará sem paixão particular, e só com o ponto de vista a 
justiça, q. dezejo praticada nesta capitania. Deos g.e a Vm.co 

S. Paulo a 8 de 8br.° de 1782 / / Francisco da Cunha e Me-
nezes. / / 


